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êlvturutcípto DE cUMBE/sE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
003

pRecÃo elernôulco No oo2t2o22

PROCESSO LICITATORIO OO2

LICIÍAN€T

No daa 14 de Julho de 2022, no(a) MUN|GIPD OE cUÍúBEISE . inscrito(a) no CNPJ 13.112.289/0001-82, com sede à AV LEANDRo t\,tACtEL n' S/N CEp
49660-000 - Cumbe-SE neste ato legalmênte representado por FLORIVALDO JOSÊ UEIRA, portador do CpF n' 55575't96534, RESOLVE íegrstrar
preços para eventual aquislção em fâce dâ apresentagào dê(s) proposta(s) dâ(s) empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fornecedori ARAIJJO & FILHA LTDA CNPJ: 01.41í.30í/0001-70

Rêprosent nto: ARAUJO & FILHA LIDA

Têlefonê: (79) 3023-6078

Elnall: arauioêÍllha@outlook.com

Endêrêço: RUA RONOONIA , 396 - SIOUEIRA CAMPOS, Aracaju - SE - 49075-290

\./ lt€m Ooscrição Quantidadê. Unidede MaÍca Modêlo Preço Unilârio Vâlor Total

7 Bloco DE ANorAÇÂo 5O,OO UND LYKE LYKE

BORRACHA PARA PONTA DE

LÁPts (PAcorE coM 1oo
UNIDADES)

FELTRO CORES SORTIDAS

RS152,00

R$171 19

R$ 13,14 RS275.94

R$ 16.99 RS509 70

RS 17.99 R$719,00

RS 17,99 R$i79.90

RS054 RS43,20

R$ 1,45 R$435.00

RS 14.99 R5164 83

RS 17,59 RS1.759.00

RS 4.78 RS478.0C

R$ 3.04

RS 10,07I

í1

12

í3

BORRACHA MACIA DE APAGAR

NA COR BRANCA, IUEDINDO

APROXIMAOAMENTE.

3,1X2,ôX0.6 CM C/20 UND

17.00 cx KIT KIT

21,00 PCT WALEU WAI EU

30,00 UND FIX FIX

40,00 cx COMPACIOR COMPACTOR

10.00 cx COMPACTOR COMPACÍOR

80.00 IJND JANDAIA JAI]DAIA

300.00 UND IBT:L IEEL

11,00 cx CARLIRINK CARBRINK

I

CALCULADORA DE MESA, 12

DIGITOS

cANEÍA ESFERoGRÁFIcA

CRISTAL. PONTA 1.0 MM, TINTA
NA COR AZUL (CAIXÂ COM 50
UND)

CANETA ESFERoGRÁFICA

CRISTAL. PONTA 1.0 MM, TINTA
NA COR PRETA (CAIXA COt\.,t 50
UND)

27

49

CARTOLINA SIMPLES. CORES

SÔRTIDAS

47 EVA SEM GLITTER CORES

VARIADOS 5OXsO

EXTRATOR DE GRAMPOS

ESPÁTULA Etl AÇo rNox Acc
12 UNIOADES

50

53

100.00 M

FITA ADESIVA LARGA 45X48

r
100,00 UND

STA FÊ

ÀDEL8RÁS

STA FE

ADELBRAS

Totãl: R3 10.611 23



Preço lJnitário

. 5§(-*
Vator r^r-&

66

71

Item Dêscrição

6í

67

GRA[,4PEADOR GRANDE.

GRATT4PEIA NO N4íNIN,,!O lOO

FOLHAS

LAPIS DE COR DE MADEIRA

COM 12 UNIDADES

I\,4INI PISTOLA PARA COLÁ

QUENTE BIVOLÍ 7W 127.220V;
50/60H2

ÍECIDO TRICOLINE ESTAi,4PA

PEQUENA

Quãntidade. Unidade Marca Modelo

2O,OO UND SHUEMBURG SHUEÀ,4BURG

80,00 cx WIN PAPER

13,00 cx INJEXPEN INJEXPEN

1O,OO UND VMP

WALEU

PEIXOTO PEIXOTO

PEIXOTO PEIXOTO

PEIXOTO PE]XOTO

PEIXOTO PEIXOTO

KIT KtÍ

CARER]NK CARERINK

R$ 67,99 RS1.359,80

Rs 2,34 RS187,20

R$ 27,09 RS352,17

R$ 15,59 R$1s5.90

R$ 1,64 R$328,00

R$ 1,64 R$262.40

R$ 7,09 R$170,16

R$ 22,49 R$449.80

R$ 22,69 R$1.134,50

90 PILHA AA

9,I PILHA AAA

101

106 TECIDO TRICOLINE BRANCO

107

200,00

160,00

24,AO

UND Fix

UND FIX

UND WALEU

FIX

Ftx

20,00

50,00

20 00

20,00

6,00 cx

6,00 cx

R$ 22,89

R$ 22 89

R$ 40,es

l\4

108 TECIDO TRICOLINE I\,4ARRO[.í

109 TECIDO TRICOLINE PRETO

í10 TESOURA ESCOLAR 13C[]Í

S/PONTA DE AÇO INOXIDAVEL,
COIU CABO DE
POLIPROP!LENO. PONTA

ARREDONDA CAIXA COM 24

UNIDADES

114

R$457,80

R$457.80

RS245 9{

R$ 26,89 R$161,34Ul\iIEDECEDOR DE DEDOS

PASTOSO, ATOXICO, NÃO
I\,iANCHA, PESO LIOUIOO DE

APROXIMADAIúENTE 12 G.

cArxA cor\4 12

Totâl: R$ 10.6'11.23

As especificâçôês técnicas constiantes do processo êm êpígÉfê, assim como todas as obrigaçÕês e condiçóês descritas na rninuta da Alê de Rêg stro de
Preços e na Proposta de Prêços integram êsta ARP, independentementê da trânscnÇão.

A validade dêsta Ata de Registro de Preços é até 111O7t2O23 , a conteÍ do dÉ t4lO7t2OZ2 .

1. DOOBJETO

A p.esente Ata tem por obieto o REGISÍRO DE PREçOS VISANDO A AOU|S|çÃO OE MATERTAL OE EXPEDTENTE E ARMARTNHO pARA ATENDER
AS NECESSIDAOES DA PREFEITURA i,UNICIPAL E FUNDOS OE SAÚoE E ASSTSTÉNclA socIAL Do MuNIciPIo DE cUMBE - SERGIPE
coníorme especificações e exigências êstabelecidás no anexo I do Editaldo Pregão Elehônico SRP n'002/2022 ê Anexo I desta Ata dê Registro de
Prêços;

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2.1, Este instÍvmento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, o qual e parte nteErante
e complomêntar, vinculando-se, âinda, a proposta do FomecedoÍ Registraclo.

álu

LÁPIS GRAFITE cX coM
144UND

PORTA CANETAS ÍRIPLO
CRISÍAL, CLIPS E LEMBRETE

INJEÍADO E[J POLIESTIRENO,

DIIUENSÕES - ALTURA: 8 CI\,It,

COMPRIMENTO:24 CM,

LARGURA:7CM.



-íag -
3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A prosênte Ata de Registro de Píeços terá vrgência de 12 (doze) mesês. a contar dá data de sua assinatura.

o

4. DO PREÇO

4.1. Os prêços r€gistrados dê acordo com pplaníha âcima, coôformê Anêxo I

4.2 4 qualquer lempo, o preço registrado podeaá ser revislo em docorÍência dê eventuâl reduÉo daquêles existenles no mercado, cabêndo ao Ôrgão
Geíênciador convocar os Fomecedores registrados pâra negociaí o novo valor.

4.2.1 Ceso o fomecêdor rêgislrado se rocusê a baixar os s6us preços, o Órgão Gerenciâdoí poderá liberar o íornecedor do compromisso assumido, umâ
vez frustrada a negociâçáo e convocar os demais Íomecedores visando a agual oportunidade de negociação.

4.3 Durante o período de valadade da Ata de Regisfo de Preços, os preços não sêÉo reajustados para maror, ressalvada a supervenrência de normas
íêderals aplicáveis a espéciê.

4.4. O diíerencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor det€ntor da Ata e a pesquisa de mercado eíetuada pelo Ôígào cerencrado. a épocâ da
abertura da propostâ, bem como êventuâis desconlos por ela concodidos serão sempre mantidos, inclusive se houver pronogaÉo dâ vatidade da Ata de
Registro de Preços.

s. oo coNTRoLE Dos PREçOS REGISTRADOS

v 5.1. O Órgão Gêrêncrador adotara a praticâ de todos os atos nêcessários ac controle ê administÍêçáo da prêsente Atâ

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A emprêsa r€istrada t€rá o sêu regisho câncelado quando;

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cencelamenlo de registío. nas hipóleses previsl,as, assêguredos o contÍadilório e a ampla defesa, será foímalizêdo por despacho do PreÍeito do
município de Cumbê - Sêrgipê.

6.3. O Íomêcêdor poderá solicitar o cancêlamento do sêu regislío de preço na ocorréncia de falo superveniênte que venha comprometer i] perfêitã

execução, dêcoÍentês de caso forfuito ou de forca maior dêvidamentê comprovados.

7. DA DIVULGAçÀO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicâÉo do extrato da Ata de Regislro de Preços deverá de realizsda na lmprensa Oficral. na forma prevrsta noAft 15§2odaLe n'8 666,s3
âlé o quinto dia útil do mês subseqüente ao de suâ assinatura.

8. DAS OBRTGAçÔES DO óRGÃO GERENCTADOR

8.1. São obrigações do ór9ão gerênciador:

| - gerenciar a Atra dê Rêgislro de Prêçosi

ll _ prestar, por meio de seu r€prêsentantê. âs iníormações necessárias, bem como aleslar âs Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraidas;

lll - emilir paíeceÍes sobre atos relativos â execução da atâ, em espgcial, quânto âo acompanhamento e ílscâlizaçào do fomecimento, e exigência de
condiçóes estâbelecidas no Editâl e á proposta de aplicâÉo de sanções;

lV _ assegurar-se do Íiel cumpiíhento des condições eslabelecidas na ata, no instÍumenlo convocatório e seus enexos;

V _ âssegurar_se de que o§ preços registrâdos §ão os mais vantaiosos paía a Administração, por meio dê estudo comparativo dos prêços praticados pelo
morcâdo;

Vl - conduzir os procedimentos Íêlaüvos a eventuais renegociações dos preços registrâdos e a aplicaÉo de pênalidades por descumprirnento do
pacluedo na Ata de RegistÍo dê Preçpsl

Vll - fscalazar o cumprimento dâs obrigaÇões âssúmidas pelo fomecedor Registrâdo;

4rr



Vlll - a tscaljzaçào exercida peb Órgâo Gerenciador nâo exduirá ou reduziia â responsábilidade do fomecedor Registrado pelâ completa e períeitá
êxêcuÉo dos íom6cimento. C q1

0
9. DAS OBRTGAçÔES DO FORNECEDOR REGTSTRADO : -=-"-

9.1. São obrigaçóos do fomêcêdoí lêgistÍado:

| - íhânleí. durante a vigência da êta de registro de preço, as condições de habilitaçáo exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicâí eo Gerenciador qualquer problêma ocoarido na execuçào do obJeto da Alâ de registro de preçosi

lll _ atênder âos chamados do Ôrgâo Gerenciador. visando efeluaÍ r6pa.os em eventuais êrÍos cometidos na execução do obJeto da atâ de regrstro de
preços;

lV _ absteÊse de tíênsferir direitos ot obrigaçôes decorrentes da atâ de rêgistro d6 preços sem a expressa concordância do órgão Gerênciador-

10, DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos matoriais licitados será realizado em conformidade com as solicitações da Secrêla.ia responsável, e o fornecimento deverá ser
realizâdo na sede do Munlcapio de Cumbe - Sergipe e confonne detalhamento no termo de reíerência do edital.

'10.2. A náo enlrega no prazo estabel€cido, implicârá na decadência do dúêito do licitante à inclusão dos seus píeços no sistema de registÍo, sem píeluizo
das sançôes previstas no art. 8'l da Lei n. 8.666/93.

10.3. O prazo de êntrega é do atê 5 (cinco) dias contados do recebimênto da nota de êmp€nho pela ADJUDTCATÁR|A.

v 
10.4. os mateíiais conlidos neste Termo de ReÍêrência clevêm ser enlregues no AlmoxaÍaÍaclo, sito à Av Leandro Maciel, nõ 08, - cênro, Cumbe.

. Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

. No caso de os materiâis enlregues não atendêr âs especiflcaçóes do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena
de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

. Os materiais serão recusados se entregue com as especiÍicações diferentes das contidas na propostâ
da empresa vencedora da licitação;

. O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, veriÍicação das
especificaçôes tecnacas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

. Para os casos omissos deverão serem seguidas as determrnaçôes contidas no Editat e Termo dê
referência;

. A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de Íegistro,
sem prejuízo da aplicação das sanÇões cabívêis;

\/ . A obrigaÉo do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Todo produto ontregue deve aprosentar certifrcado de garantta.

11 . DAS PENALIDADES

a) Se a Adiudicatária, dentro do prazo dê convocâção, não recebe. a Ordêm de fomêcimento, recusaí-se a íomecer o objelo licitado. apresenlar
documentaÉo falsa exigada paíâ o certame. ensêjar o roiârdam€nto da gxecução do s€u objeto, não manliveí a proposta. comportar-se de modo rndônêo
ou cometêr frâudê fscâ|, ticará imp€dide de licitar e contíatâr com a AdministraÉo, pêlo prazo de âlé 05 (cinco) êôos. sem pre,uÍzo das multas previstâs
neste lnstíumenlo e demais comtnaÇõês legais.

b) Pela inexecuçâo totâl ou parciêl do objêto da licitaçáo, e.ms de execuÇào, mora no íomecimento e rnstâlâção, â empresâ regiskada, es seguintes
sançôes:

l) advertência por escrito semprê que verificadas pequenas falhas conigÍveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo alraso injustificado na instalação, sobre o valor
registrado em atraso;
lll) mult'â compensatória/indenizalória de 5% (canco por cento) pelo náo fornecimonto do obieto deste PÍegâo, calculâda sobre o valor remânescênle do
Rêgistro;

lV) multa de 0,50/0 (zero virgúla cincô por cento) por daâ, pelo doscumpnmento de qualqueí clausula ou obrigâçáo prevista neste Editale não discrimrnâilo
nos incisos anleriores, sobrê o vâlor registrado em descumprimento, contâda da comunicâção do órgão gerenciador (via internet, fax, coneio ou outro),
âlé cesser a inadimplência; , /4/,"

7



' V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contrataí com o Municipio de Cumbe
Vl) declaração de inidonêidade parâ licitiar e contrâtáÍ com a Adminislração Pública ênquanlo perdurârêm os motivos dêleíminantes da

'seja promovida a reabilitaçào, na íorma dâ Lei, perante a própriã autoflcÍade que aplicou a penalidacle.

\/, XV A multa, aplicad€ após regulaí processo adÍninistrativo, devera ser recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será
cobrada judicialmêntê.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de ioadimplência, a AdmanistraÉo têrá direito de recusaí a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidâde.
comunicândo â adjudicaláÍia a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/íârura para pagamento do objêto deste Edital. sem preluízo da aplicaÉo
das penalidades píêvistas neste lnstrumênto.

Vlll) a inadimplênciâ dâ empresa rêgistrade, independenlemênte do hanscurso do prazo estrpulado na alÍnea anterior, em quaisqueÍ dos casos,
obseNado o interesse do óígão gerenciador e a conclusão dos procêdimentos admanistrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão ou
canc€lamento desta ata. com a aplicáçáo das penalidades cábíveis;
lX) ocorÍidá a rêscisão pêlo motivo rêtrocitado, o ÔRGÁO GERENCIADOR podêrá contÍâlaí o íemanêscentê mêdiante dispensa dê licilaÉo. com futcro
no art. 24, Xl, da L€i Federal no 8.666/93. obsêrvada a ordem de dassmcação dâ liciüaçáo e as mesmas condiçõês oíerecidas pêla licitante veôcedora ou
âdotâr outra medida lêgal pârâ fornecimenlo ora registrâdos;
X) quando âplicadas as multâs pr€vistas, mediânte regular processo administrativo, poderâo elas serem compensadas pelo Depârtamenlo Financeiro do
órgão gerenciador, por ocasiáo do pêgahento dos valores devidos, nos teínos dos Arts. 368 a 380 da Ler no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensâÉo, nos teÍmos cla alinea anterior ou. inexistindo pagamênto vincendo a sêr realizado pelo ÓRGÃO GERENCIAOOR.

ou, áindâ, sêndo este insuficiente paÍa possibilitar a compensação de valoaes, a ADJUDICATARIA será notífrcada a recolhêr aos cofres do Eráío a
imporláncia íemanescente das rhúltâs aplicadas. no prazo Máximo de 1O (dez) dias, contado da data do .ecebimenlo, pêla ADJUDICATARIA, do
comunicado íormal da deosáo dêíinitiva dê aplicação da penalidâde, sêm prejuízo das demais sanções legais cabÍveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicades cumulâtivamentê, ou não, de acordo com a gravidade da infrâÇão;

Xlll) O valor Máximo dâs multas náo poded exceder, cumuletivamento, â 10%(dez poÍ cento)do vâlor ÍegistÍâdo;

XIV) Nenhuma part6 será responsável peÍante a ouka pêlos atrasos ocasionados poÍ motivo de forca maior ou caso foítuito.

XVI) As sançôes previstas nesta CLATJSULA são autônomas e a aplica€o de uma náo exclui â de ouka e nem impede a sob.eposi€o de oukas sanções
prêvistas na Lêi Fêdêíâlno 8.666, de 21 dê iunho de 1993, com suas altêreçóes.

XVll As penalidadês s€râo aplicadas, garanüdo sompre o ex€rcício do direito de defesa. após notificação êndereçêda à ADJL,DICATARIA, assegurando-

lhe o prazo de 5 (cinco) úteis parâ manifestaÇáo e posterior decisão da Autoridade Superior, nos leímos da lei.

12. DA PUBL]CAçÃO

í2.1. A publicãçáo do extrato da Ata de Registro dê Pr6ços deveÉ de reâlizadâ nâ lmprensâ Oficial, ne íormá previstâ no AÍ1. 15 § 20 de Lei n" 8.666/93

até o quinto dia útil do mês subseqüenle ao dê sua assinatuíâ.

r3. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

13.1. lndependente de suà transcriçâo, o edital e sêus anêxos, principalmente a proposta de preço e os documenlos da propostê e da habililaÉo
apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará parte destra Atia de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para c,idmar. na esfêía judicial, as quêstôes oriundas da pÍesêntê Ata de Regisro dê Preços será compêtentê o foro da Comârcâ do Munrcípio de
Nossa Senhora das Dores, êstado de Sergipê.

E para frmeza e como prova de assim haverem, entre si, âjustâdo, foilavrada a presente ata de íeglstro de preços que, lida e achada coníorme, e
assinâda em 3 (tÉs) vias, de iguêl teor e Íorma, pelos signatáíios deste instrumento e pelas têstemunhas abâixo nomêedas, tendo sido arqu vada um vra

na Comissão peímanente de Licitação deste Municipio.

A presente Ata de RêgistÍo de Preços, após lida e achada conforme. ê assinada pelas partes

FLO
P EITO MUNICIPAL

ARAUJO & FILHA LTOA

01.41í.301/0001-70

Assinado de íoíma digrrâl poí

ARAUJO À FILHA LTDA

26657023553

úadas: 14t0712O22 10 4655

Í-'4\- g---
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MUNICIPIO DE CUMBE/SE
ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'003
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2/2022

PROCESSO LICITATÓRIO OO2

LICITANÉT

EMPRESA VENCEDORA

ARAUJO & FILHA LTDA

ARAU]O & FILHA LTDA

ARAUJO & FILHA LTDA

ARAU]O & FILHA LTDA

ARAUJO & FILHA LTDA

ARAUJO & FILHA L'I'DA

ARAUJO & FILHA LI'DA

ARAUJO & FILHA LTDA

ARAU]O & FILHA LTDA

ARAUIO & FILHA LTDA

ARAUJO & FILHA LTDA

DIVISÂO POR
oncÃo

ITEM DESCRIÇÃO
UNID QUANT

TOTAL PM FMS FMAS

7 BLOCO DE ANOTAÇAO UND 50 25 15 10

BORRACHA MACIA DE
APAGAR, NA COR

BRANCA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE,
3,1X2,0X0,6 CM C/20 UND

17 9 5 3

9
BORRACHA PARA PONTA
DE úPIS (PACOTE COM
100 UNTDADES)

PCT ?7 11 6 4

11
CALCULADORA DE MESA,
12 DIGITOS

UND 30 z0 5

12

CANETA
ESFEROGRÁFICA
CRISTAL, PONTA 1.0 MM,
TINTA NA COR AZUL
(cArxA coM 50 uNDl

CX 40 20 L2 B

13

CANETA
ESFEROGfu(FICA
CRISTAL, PONTA 1.0 MM,
TINTA NA COR PRETA

ÍCAIXA COM 50 UNDI

CX 10 5 3 ?

27
CARTOLINA SIMPLES,
CORES SORTIDAS

TI ND BO 16 24 40

47
EVA SEM GLITTER CORES

VARTADOS 50X50
UND 300 50 50 200

49
EXTRATOR DE GRAMPOS
ESPÁTULA EM AÇO INOX
ACC 12 UNIDADES

CX 11 6 3 2

50
CORESFELTRO

SORTIDAS
0 100M

53
FITA ADESIVA LARGA
45X48

UND

100

100 50

0

20

467
GRAMPEADOR
GRAMPEIA NO
1OO FOLHAS

GRAN DE,
MÍNIMo UND 20 10 6

66
LAPIS DE
MADEIRA
UNIDADES

COR

COM
DE
t2 CX 80 40 24 t6 ARAUIO & FILHA LTDA

)

I

8

I

ARAUIO & FILHA LTDA 
]

I

5

30
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PROCESSO LICITATÓRIO OO2

LICÍIAN€'T

ARAUIO & FILHA L'IDA

ARAUIO & FILHA LTDA

ARAUIO & FILHA LTDA

ARAU'O & FILHA LTDA

ARAUJO & FILHA LTDA

ARAUIO & FILHA LTDA

ARÁUJ O & FILHA LTDA

ARAUIO & FILHA LTDA

ARAUJO & FILHA LTDA

!5ç-*
6

67
LÁPIS GRAFITE Cx COM

144UND
CX 13 7 4

77
MINI PISTOLA PARA
COLA QUENTE BIVOLT
7W 727-220Y;50/6oHz

UND 10 5 3 Z

90 PILHA AA UNt) zoo 100 60 40 ARAUIO & FILHA LTDA

91. PILHA AAA UND 160 BO 48 32 ARAUJO & FILHA LTDA

101

PORTA CANETAS TRIPLO
CRISTAL, CLIPS E

LEMBRETE INJETADO EM
POLIESTIRENO.
DIMENSÕES - ALTURA: 8
CM, COMPRIMENTO: 24
CM, LARGURA: 7CM.

UND 24 LZ 7 5

106
TECIDO
BRANCO

TRICOLINE
M 20 0 0 20

1.07
TECIDO TRICOLINE
ESTAMPA PEQUENA

M 50 0 0 50

TECIDO
MARROM

M 20 U 20

109
TECIDO
PRETO

TRICOLINE
M 20 0 0 20

110

TESOt,IRA ESCOLAR 13CM
S/PONTA DE AÇO
INOXIDÁVEL, COM CABO
DE POLIPROPILENO,
PONTA ARREDONDA
CAIXA COM 24 UNIDADES

LÀ 6 3 2 7

l"t4

UMEDECEDOR DE DEDOS
PASTOSO, ATOXICO, NÃO
MANCHA, PESO LIQUIDO
DE APROXIMADAMENTE
12 G. CAIXA COM 12

CX 6 3 2 1

2

0
TRICOLINE

108


